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LEI Nº 118/86 

Súmula:- Autoriza o Chefe do Poder Executi 
vo Municipal a denominar de Escola de Exce­ 
pcionais LUIZ BIFON, a Escola da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE, e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, E~ 
tado do Paraná, aprovou e eu, Ju­ 
lie Bifon, Prefeito Municipal San 
ciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - 
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Fie~ por fok'ª~ª,t'.:1 .:t~.i, autorizado o Chefe do Poder Ex_! 
cut1.vo Mun:tê:J}p(!.t,/d ·, ·· r de "ESCOLA DE EXCEPCIONAIS • 
LUIZ BifON", a E.scól ··a,,. t4_i,ç}~ Pais e Amigos dos 
Excepcionais APAE, de Sarand1-Pr·;· \ .. l 

Art. 22 - Para fazee face as despesas no cumprimento desta Lei, fi­ 

ca o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a uti­ 
lizar Verba da dotação orçamentária vigente. 

Art. J2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 25 de abril da 1986. 

A 
Gamara 

~ATu.--· 
- JULIO BifON - 

Prefeito Municipal 
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